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O UUNfCipIO DE AMONTADA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intcrno, com Sede

na Prefeitura Municipal, situada à Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada, Est¿do do Ceará

inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.582.449.0001-91, torna púrblico que, realizará Contratação Direta por
Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREçO DO LOTE, nos termos artigo 75,

inciso II da Lei 14.13312021, Decreto Munigipal No 114, de 08 de janeiro de 2024 e as exigências

estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e proceclimentos a

seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do presente processo

em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a

seguir:

1.0 _DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto desta a ASSESSORIA - Contratação de empresa especializada em consultoria para
implementação das Leis Paulo Gustavo, Política Nacional Aldir Blanc, Lei Aldir Blanc e Sistema

Municipal da Cultura. Sendo integrais para o incentivo, plano municipnl, prestaçño de contas e

captação de recursos a cultura no município de Amontada. O serviço inclui - assessoria para
elaboração dos marcos normativos para a regulamentação e implementação, bem como' instrumentos
necessários à sua operacionalização integral, junto a Secretaria de Turismo e Cultura de Amontada.
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2.1- Anexo I: Termo de Referência;
1.2,2 _ ANEXO IA: ESTUDO TÉCNICO PRELIMTNAR - ETP
|.2,3 - Anexo Il: Documentação da empresa a ser Contratada;
1.2.4 - Anexo III: Minuta da Proposta;
1.2.5 - Anexo IV: Minuta do Contrato.

2.0. DAS CONDICÓES DE PARTICIPACÃO:
2,1. A participação na presente dispensa se dará mediante o ettvio de proposta de preços e documentos de

habilitação pelo link disponível no site da Prefeitura Municipal de AMONTADA, na aba Transparência, em

seguida nos botões: "Licitações" -) "Contratação Direta - Lei 14.13312021", o envio será pelo e-rnail

elelrônico < comprasdapmaT@,smail.com />

2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2,1.2. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.1.3, estrangeiros que não tenham representagão legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;
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2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta

licitação.
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam

impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos

descentral izados, quai s sej am :

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade do CNJ;

c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;

d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física oujurídica, quando a

contratagão versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, conholador, acionista ou

detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao ternpo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de l5 de dezembro de

1976, concorendo entre si;

Ð pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de habalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista

2.2.l.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

física ou jurídica, com o intuito de burlar a cfetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade j urídica do fornecedor;
2.2.3. oryanizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão no

7 46/201 4-TCU-Plenário); e

2.2.4. sociedades cooperativas.

3.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2025, na classificação: 
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a)

b)

c)

roraçÄo 220r 04 r2z oroo z:zt
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00;

FONTE DE RECURSO: Recurso Próprio

4.0 - DO VALOR ESTIMADO:
4.1,1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 50.666,64(Cinquenta mil, seiscentos e sessenta e

seis reais e sessenta e quatro centavos)

s.o - ppnÍouo p¡ru nxvro on tocuunNr¡,ÇÃo nn nanrlrt¡,cÃo r pnoposu nn
PREÇO/COTACÄO:
@BERTAPoRUMPERÍoDoDE03(TRÊÐDIASÚtus,apartirdadatada
divulgação no site, as proposta de preços e os respectivos documentos deverão ser encaminhadas pelo sitio

eletrônico disponível: <https://www.amontada.ce.gov.brÞ no site da Prefeitura Municipal de

AMONTADA, na aba Transparência.

6. DA APRESENTACÃO DOS DOCUMENTOS:

6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticagão digital
6,2, A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de preços, na forma

prevista no Anexo I - Termo de Referência.

7.0. PROPOSTA DE PRECO:

PRËFEITUNÀ DçÅMTNTAAA
Áv. Generul Alipio dos Sc¡nros, 13$3, Centro I CEP:62.54ü-00t I CNPJ: 06.SS2.419/üClOf -Sf I CSF: 06.9ä0.220-6

Fon*: (88) S 9903" 3423 I H^mail: govornt>(ilornnrrl<rdo co'gov hr

þ

Item Descrição do item
Unid,

medida Quantidade
Valor
Total

R$

50.666,64
MÊS t2

RS

4.222,22
L

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA EM

coNSULTORTA PARA TMpLEMENTAçÃO DAS LErS

PAULO GUSTAVO , POLITICA NACIONAL ALDIR BLANC,

LEI ALDIR BLANC E SISTEMA MUNICIPAL DA CULTURA.

SENDO INTEGRAIS PARA O INCENTIVO, PLANO

MUNTCTPAL, PRESTAçÃO DE CONTAS E CAPTAçÄO DE

RECURSOS A CULTURA NO MUNICIPIO DE

AMONTADA. O SERVTçO tNCLUt - ASSESSORTA PARA

ELABORAçÃO DOS MARCOS NORMATTVOS PARA A

REGULAMENTAçÃO E IMPLEMENTAçÃO, BEM

COMO, INSTRUMENTOS NECESSÁRIOS À SUA

oPERAC|ONAL|ZAçÃO INTEGRAL, JUNTO A

SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA DE

AMONTADA.

Rs 50.666,64TOTA[:
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7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão

desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação.
7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o valor do

orçamento do Município previsto no item 4.1 .l do edital
7,1,2. A PROPOSTA DE PREçOS deverá ser apresentada em 0l (uma) via digitada, devidamente

assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo:

a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento e

endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as

informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da

licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para assinatura do contrato.
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de ero, omissão ou qualquer outro argumento

não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por ITEM,
conforme o caso, expressÍt em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos

necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxaso fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e
quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a

prestação dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços

necessários à execução do objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços.
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o(a)

Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias.

e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por extenso.

f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído para tal

fim;
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura do

envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.

7.1.3. Oconendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre o

algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta por erio, sendo o

mesmo desclassificado.
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante rleverão conter apenas duas casas decimais após a

vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas

decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corente nacional.

7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não

previsto em lei.
7,1.6. A apresentação da proposta de preços irnplica na ciência clara de todos os termos do edital e seus

anexos, em especial quanto à especifîcação dos serviços e as condições de participação, competição,
julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitagão e sujeição integral às suas disposições e à

legislação aplicável lei 14.133 l2l.
7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7 .2.1. contiver vícios insanáveis;

7.2.2, não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

7.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido pa.fa a

contratação;
7.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; @
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7.2,5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde

que insanável.

7.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

7.3.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratagão, apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor,

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.3.2, apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles ftxados em

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de

trabalho vigentes.

8.0. DO JULGAMENTO

8.1, Encerrado o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de habilitação, será

verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor
preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação, bem como os documentos de habilitação apresentados.
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administragão, será declarada

desclassificada e veriflrcada pela ordem de classif,rcação o segundo lugar e assim sucessivamente até a
proposta atender a todas as condições do edital.
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa.

8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, conforme o caso.
8.5. Se houver inclícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.
8.6. Para fîns de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o

disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9.0 - DO PAGAMENTO:

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do

setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312021.

9.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada

durante processo de habilitação;

1().O - DAS DISPOSIÇÕES-GERAIS:

10.1 . Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência admirristrativa

e interesse público, decorente de fato superveniente, devidamente justificado.

10.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade,

de ofício ou por provocação.

PNEFEITUAÀ DËÁMÕNTÂDA
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10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no art, 149

da Lei Federal no 14,l33l2l
10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo Município.

AMONTADA/CE, 24 de Março de2025.

L0t¡*o- ltrftx¿^¿t
DEUSIANE HOLANDA DE US

Secretária de Turismo e Cultura
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ANEXO I,
TERMo DE REFERÊNcra

1 - DO OBJETO
f.1. ASSESSORIA - Contratação de empresa especializada em consultoria para implementação das Leis

Paulo Gustavo, Política Nacional Aldir Blanc, Lei Aldir Blanc e Sistema Municipal da Cultura. Sendo

integrais para o incentivo, plano municipal, prestação de contas e captação de recursos a cultura no

município de Amontada. O serviço inclui - assessoria para elaboração dos marcos normativos para a

regulamentação e implementação, bem como, instrumentos necessários à sua operacionalização integral,

junto a Secretaria de Turismo e Cultura de Amontada.

1.2 DETALHAMENTO DO OBJETO/SERVTÇO

l. Avaliação e diagnóstico das Legislações Culturais vigentes no ente federado, verificando a necessidade de

criação elou atualização de legislações específicas inerentes a operacionalizaçáo do Sistema Municipal de

Cultura;

2. Apoio na realizaçáo de Ciclos de Diálogos Setoriais e Tenitoriais com agentes culturais locais para

obtenção de diretrizes e metas do Sistema Municipal de Cultura e dos recursos recebidos através das Leis

Culturais vigentes;

3. Avaliação e monitoramento de dados de mapeamento prévio'de artistas, espaços culturais, projetos,

tradições, manifestações e patrimônios culturais existentes e eonsolidação dos dados e indicadores culturais

do ente fe<lerado;

4. Assessoria aos órgãos da administração pública local na criação de um Grupo de Trabalho com

participação de representantes do setor cultural, jurídico e ftnanceiro do município, junto com a

procuradoria, controladoria, assessorias técnicas, câmara e assembleias, conselho e/ou forum de cultura ou

correspondentes, promovendo amplo diálogo, participação e controle social na construção das diretrizes e

metas do Sistema Municipal de Cultura e dos recursos recebidos através das Leis Culturais vigentes;

5. Consultoria tecnológicaparautilizaçäo do Sistema do Mapa Cultural, com todas as funcionalidades que

viabilizem o cadastro e a operação integral da aplicação, execução, avaliação, seleção, execução e prestação

de contas dos recursos das Leis Culturais no ente federado;

6. Assessoria na organizaçáo de Consulta Pública para coleta das demandas do setor cultural no ente

federado com distribuição nas metas e objetivos do Plano Municipal de Cultura;

7. Assessoria na formatação do Plano de Ação no prazo estabelecido pelas Leis identificando as principais

demandas locais, diretrizes estratégicas, metas, resultados e instrumentos necessários para execução das Leis

Culturais no ente federado;

8. Elaboração junto ao órgão responsável pela Cultura no ente federado de editais, chamadas públicas,

prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural, criados para destinar os recursos oriundos

das Leis Culturais vigentes;

9. Assessoriapara uso da plataforma do Mapa Cultural do município para implementar os chamamentos e

editais, desde a inscrição, análise, seleção, divulgação dos resultados e prestação de contas pelos

selecionados; 0r
Àv.6e,erurÂripi,:, dor sûnto.i.1053,..",* lïff'#ffi:JråïÏ'ifiäu.u*r.,l,onrooor-sr I cGË: oc.e?û.22û-6
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10. Assessoria na avaliação dos projetos inscritos, processos de seleção, termos operacionais e prestação de

contas dos contemplados;

11, AssessoÅana prestação de contas junto ao Governo Federal das ações executadas das Leis Culturais

vigentes no ente federado

2 .DA FUNDAMENTAÇÃO
2,1. A presente contratação tem amparo legal no art.75,II, da Lei Federal no 14,13312021 e no Decreto

Municipal no I 14, de 08 de Janeiro de 2024

3 - DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

3.1. _ A contratação de uma empresa especializada em consultoria para a implementação das leis de

incentivo, plano municipal, prestação de contas e captagão de recursos à cultura no município de Amontada

é de extrema importância para o desenvolvimento cultural da região. A cultura é um pilar fundamental para

a identidade de um povo e, por isso, precisa ser valorizada e incentivada. Através da implementação das leis

de incentivo e da captação de recursos, será possível fomentar a cultura local, promovendo a diversidade e a

inclusão, além de gerar emprego e renda para os artistas e profissionais do setor.

Além disso, a assessoria para a elaboração dos marcos normativos para regulamentação e implementaçio,

bem como os instrumentos necessários à sua operacionalizaçáo integral, é essencial para garantir a

transparência e a eficiência na gestão dos recursos destinados à cultura. A contratação de uma empresa

especializadagarantftâ que todas as ações estejam de acordo com a legislação vigente, evitando possíveis

problemas legais e garantindo que os recursos sejam utilizados da melhor maneira possível. Portanto, a

contratação desta consultoria é fundamental para o fortalecimento cla cultura em Amontada.

4 - REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO E DA FORMA DE ESCOLHA E CRITÉRrOS DE

SELEÇÃO DO FORNECEDOR;

4,1 A contratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos, de modo a possibilitar a seleção da

proposta rnais vantajosa mediante competição. Deve-se limitar àqueles requisitos indispensáveis ao

atendimento à necessidade garantindo-se a contratação da proposta aptaa gerar o resultado de contratação

mais vantajoso para a Administração Pública.

4,2 O fornecedor será selecionado por meio da realizagáo de procedimento de DISPENSA DE

LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO PoR ITEM

s - DA EXECUçÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1 O prazo de início da execução dos serviços é de até l0 (Dez) dias úteis, contados do envio da ordem de

autorização do serviço, no local indicado na ordem de serviço.

5.3. A realizaçáo dos serviços se darão sob o regime de ernpreitada por preço global

5.4. O serviços serão realizados sob a supervisão de servidor designado pela contratante. ;s

PËËFËITURA ÞËAMöNTAOÂ
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5.5 Os serviços executados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especifrcações constantes no Termo de Referência e na proposta vencedora, devendo ser providenciada as

devidas adequações no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penaliclades.

5.6 O prazo de garantia não poderá ser inferior àquele estabelecido na Lei no 8.078, de 1l ds sotombro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor)

5.7 O objeto do contrato será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verifrcação da conformidade do objeto com as especificações

constantes na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência

b) defìnitivamente, após vistoria, para efeito de verificação da conformidade do objeto com as

especificações constantes na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência e consequente

aceitação do objeto;

6. DA FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14. 133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

6.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) frscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. ll7, caput), devidamente designadas pela

Administração.

6.3 Será designado designado(s) o fiscal(is) de contrato nos termos do art. ll7 dalei no 14.133, de202l

7. DAS CONDrÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO

7,1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após arcalização dos serviços, conforme nota fiscal

devidarnente atestada, fîcando condicionado, ainda, a comprovação de regularidade fìscal, social e

trabalhista;

7,2 O pagamento será efetuada através de ordem bancária paru a conta de titularidade da contratada,

mediante a apresentação de nota fiscal corresponclente devidamente atestada pelo servidor responsável do

órgão contratante;

8. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 50.666,64(Cinquenta mil, seiscentos e sessenta e seis

reais e sessenta e quatro centavos), conforme custos unitários apostos em anexo;

s. DA DOTAÇÃO OnÇnMENrÁRrA

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específtcos consignados

no Orçamento Geral do Município.
9,2, A contratação será atendida pela seguinte dotação: 2201 04 122 0100 2.121, elemento de despesa:

3.3.90.35.00;Fonte de Recurso: Próprio p

Av. GerrerúrÁrípiu <ros $cntoa.1353, r-",* fïff'-1"m:fräI"äJåroåu.urr.u¿el000r.-et I cGË: 0G.e30.220-G
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ro DA vrcÊNcr¿. Do coNTRATo

10.1 O prazo de vigência do contrato será a partir da <lata de assinatura até 3l de Dezembrc de 2025,

podendo ser prorrogado, na forma dos artigos I 06 e I 07 da Lei no I 4. I 33, de 2021,

11 DAS onRrcAçÕns n¡, coNTRATADA

1 L 1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no processo administrativo e sua proposta,

assuminclo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, taxaso fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir,
sem qualquer ônus para o contratante;

c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua

culpa ou dolo na realizaçáo do objeto;

d) prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual.

e) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de Defesa
do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto ou serviço com avarias ou defeitos;

f) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo ftnal para a
rcalização do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8,078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração
Pública

i) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

I 1,2 Os profissionais terão uma carga horária de 08 (oito) horas/mês, em atendimento in loco.

OBS: A contratada deve ficar disponível para atendimento de forma remota através de e-mail,

videoconferências, aplicativos de mensagens, no período de 05 (cinco) dias por semantt no horário

comercial, conforme demandas solicitadas pela contratante ou estratégicas da atuação da empresa.

11.3. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se ftzerem nas obras, nos

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma dc edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos

será de 50% (cinquenta por cento).

ß,

12 DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTD
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12.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no processo administrativo;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço executado com as especificações

constantes do Edital e da proposta, para frns de aceitação e recebimento defïnitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

licitado, para que seja substituído, reparado ou corigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente
designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor corespondente ao objeto realizado, no pÍazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

12,2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados a SECRETARIA DE, TURISMO E CULTURA os à execução do presente

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada,

de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infrações
previstas no art. 155 da Lei 14.13312021.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adrninistrativas as seguintes sanções:

I - advertência: será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do

art. 155 da Lei 14.13312021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

Il - multa: a moratória é de 0,5Y0 (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; e a compensatória é de 20% (vinte por cento) do valor
global pactuado e será aplicada ao responsár'el por qualquer das infrações adminishativas previstas no art.

155 da Lei 14.13312021;

III - impedimento de licitar e contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando uão se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo rnáximo

de 3 (três) anos; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, ilI, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que

justifîquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4o deste artigo, e impedirá o

iesponsável de licitar ou contratar no âmbito da Adminisftação Pública direta e indireta de todos os entes

f'ederativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo cle 6 (seis) anos;

13.3 Todas as sanções poderão ser aplioadas cumulativamente com a de multa, clescontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas rcalizarse-â em processo administrativo que

assegurarã o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n' 14.13312021.

¿q
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13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções , levarâ em consideraçio a a natureza e a gravidade

da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os

danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa

de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

14 DA EXTrNÇÄO DOS CONTRATOS

l4.lConstituem motivos paru a extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações elencadas no art. 137 da Lei no

14.13312021,

14.2 A extinção do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente

de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliagão, por mediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde que haja interesse da Adminishação;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral (se

houver previsão), ou por decisãojudicial.
14.3. Quando a extinção decorer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do art. 138, $ 2o, daLei 14.13312021.

14.4, A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções

previstas nesta Lei, as conseguências previstas no 139 da Lei 14J3312021,

ls DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBnrO ECONOMICO-FINANCEIRO

15.1. Os valores constantes das propostas não terão objeto de reajuste pelo período 12 (doze) meses. Caso o

prazo exceda a 12 (doze) meses a contar da data-base vinculados a SECRETARIA DE TUzuSMO E

CULTURA a à data do orçamento estimado, os preços poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da

Fundação Getúlio Vargas.

15,2, Parc restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do preço em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução do objeto tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, poderá a Administração, no prazo de até 30 (trinta)

dias, mediante procedimento administrativo, restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente

entre os encargos do fornecedor e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento,

objetivando a rnanutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na forma do artigo l24,II, d, da Lei

14.13312021.

,0.,
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Anexo único do Termo de Referencia

Amontada/CB,20 de Março de

DEUSIANE HOLANDA DE
Secretária de Turismo e Cultura

PREËEITURÄ DEÅMONTÂOA
Av. (ìenerul Áfípiq ¿los Sontos. 1353, Centro I CËp,e Z.¡¿O-000 | CNpJ: t6.5S2.4dgiÖ001-91 | CGF: Û6.93C).220-6
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Unld.
rnedlda

,,..
Quantldade

Tota
Valor

RS

50.666,64
MÊS t2

RS

4.222,22
L

coNTRATAçÄO DE EMPRESA ESPECTALTZADA EM

coNsuLToRtA PARA TMPLEMENTAçÃO DAS LEIS

PAULO GUSTAVO , POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC,

LEIALDIR BLANC E SISTEMA MUNICIPAL DA CULTURA.

SENDO INTEGRAIS PARA O INCENTIVO, PLANO

MUNtCtpAL, PRESTAçÃO DE CONTAS E CAPTAçÃO Oe

RECURSOS A CULTURA NO MUNICíPIO DE

AMONTADA. O SERVTçO TNCLUI - ASSESSORIA PARA

ELABORAçÃO DOS MARCOS NORMATTVOS PARA A
REGULAMENTAçÃO E IMPLEMENTAçÃO, BEM

COMO, INSTRUMENTOS NECESSÁRIOS À SUA

oPERACIONAL|ZAçÃO |NTEGRAL, JUNTO A

SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA DE

AMONTADA.

Rs 50.566,64TOTAL:
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ANEXO I - A 4
ESTUDO rÉcNrco PRELIMINAR - ETP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

Avenida General Alipio dos Santos, 1343 - Centro ' CEP: 62540'000 -

CNPJ: 06,582,449/0001'91 - Site:
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ESTUDO rÉC¡¡rCO PRELIMINAR (ETP)

ETPr25;03,1:3;050;02 - DATA: l3/0312025

Categoria: sERVrçO

Problema de falta de expertise na gestão de recursos culturais em Amontada-CE demanda contratação de consultoria

especializada. A assessoria auxiliará na implementaçåo de leis de incentivo, elaboração de planos municipais,
prestaçäo de contas e captaçäo de recursos, garantindo a eficácia e transparência na gestão cultural,

2. CLASSTFTCAçÄO OÁ pnele¡¡sa CO¡lrneTAçÂo 
' r'

O objeto de contratação prlblica descrito refere-se a serviços de assessoria especializada em consultoria para

implementação das leis de incentivo, plano municipal, prestaçäo de contas e captaçåo de recursos na área da cultura

no município de Amontada-CE. O serviço inclui a elaboração dos marcos normativos para regulamentaçäo e

implementação, bem como os instrumentos necessários para sua operacionalização junlo à Secretaria de Turismo e

Cultura, De acordo com a Lei 14.133 de licitaçöes, o objeto se enquadra na classificaçåo de serviços técnicos

especializados.

3.,DESCR|ÇÃO,DA,N ECESSI DADE

A contrataçäo de uma empresa especializada em consultoria para implementação das leis de incentivo, plano

municipal, þrestação de contas e captação de recursos para a cultura no municlpio de Amontada se faz necessária

para gäraniir a córreta aplicaçåo dos recursos prlblicos, o cumprimento das normas legais e a eficiência na gestão

Oos irojetos culturais, 
'Com- a assessoria adequada, será possfvel desenvolver e fortalecer a cultura local,

promovendo o acesso à arte e à cultura para toda a comunidade.

4, DEtVtONSfnÂçÃO On pREV|SÃO,DA oONÍRATAçÃO;¡¡O:p.lENO iDE CONTRATaçÖES nr.ruAL 
'

lnformamos que, de acordo com a nova Lei de Licitações 14,133, o objeto de contrataçäo para a assessoria em

cultura no mrinicipio de Amontada ainda não está previsto no plano anual, Estamos em prdcesso de adequaçäo às

novas normas e em breve divulgaremos novas oportunidades de contratação.

5, :DESoRçAO,.DOS :REQUISITOS:"0-A,CO.NÍ RATAçÄO

1. Comprovaçäo da especialização da empresanaárea de consultoriapara implementagão de leis de incentivo à

cultura, com experiência comprovada em projetos similares.

2, Apresentação de proposta técnica detalhada, contendo metodologia de trabalho, cronograma de execução e

equipe técnica qualificada para o desenvolvimento do serviço.

3, Apresentação de documentos de regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigido pela legislação vigente'

4, Apresentaçäo de certidões negativas de débitos junto aos órgäos competentes, atestando a idoneidade da

empresa para contrataçäo ptiblica.

b. Apresentação de declaração de que não emprega menores de idade em situação de trabalho irregular, em

conformidade com a legislação trqbalhista'

6. Apresentação de garantias de que a empresa possui capacidade-técnica e operacional para atender às demandas

da decretariá de Turismo e Culturá de Amontada, garantindo a eficiència e qualidade na prestäção dos serviços.

6. .EEVANTAM ENTO'DE:]ME RCADO'

O levantamento de mercado para a contrataçäo de empresa especializada em consultoria para implementação-das

leis de incentivo à cuttura no municfpio de Amontada dåve considerar a análise de empresas 99m,exR*efise !1ij::
de captaçåo de recursos e prestaçå'o de contas, com experiência comprovada 9n1 nrgj_e.tos-culturais. E fundamenÌal

Jàr¡ncãr å capacidade tãcñ¡ða-ã oi,eracional das empresas para assessorar a elaboraçáo dos marcos normativos e

instrumentos necess¿rios á ¡mplementação das leis'de incentivo, garantíndo a eficiência e transparência na gestão

dos recursos públicos destinados à cultura no municfpio. A seleção-da empresa deve ser pautada pela qualidade.dos

serviços presiados, pelo cumprimento dos prazos e pela adêquação åos requisitos estabelecidos no edital de p

aContratação
Pág:1 de 5
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licitação, assegurando a eficácia'na execução do projeto e o alcance dos objetivos propostos pela

Turismo e Cultura de Amontada-CE,
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7. DESCRTçÄO DA SOLUçÃO COTVTO UM TODO I

A soluçäo para o objeto de contrataçåo ptiblica consiste na contrataçäo de uma empresa especializada em
consultoria para implementaçäo das leis de incentivo, plano municipal, prestaçäo de contas e oaptaçäo de recursos
pala a cultura no municfpio de Amontada, A empresa irá fornecer assessoria parc elaboraçåo dos marcos
normativos, regulamentação e implementaçä0, þem como o0 instrumentos nooessários para oua operaoionalizaçâo
junto à Secretaria de Turismo e Cultura de Amontada-CE, atendendo assim a Lel 14.133 de licitaçöes públlcas do

Brasil.

S,1. ESTIMATIVá :DAS QUANTJDADES:DE,f lENS,A SEREM,GO|ITRATADOS

As especificações e quantitativos indicados basearam-se em dados de consultas realizadas junto ao setor

compeiente relponsávei por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contrataçäo, dessa forma

entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos:

8.2, ITENS, QUANTITATIVOS E VAI.ORES EST]MADOS

O setor de compras competente após realização de pesquisas de prgços com fornecedores por meio e-mail, banco

de preço públicils praticados, sites, links da internet è coietas em looo oonõtateu gue o preço médio estimado global

p.r, .étr'rontrataçäo ¿ de R$ 50.666,64 (cinqitenta mil seiscentos e sessenta e sels reals e sessenta e quatro

centavos).

9; JUSTIFICATIVA FARA O PARCE:LAI\IENTO Ot' NÃO'OE SOtUçÄO

O objeto de contratação prlblica paraa implementaçåo das leis de incentivo, plano municipal,prestaçäo.de contas.e

captação de recursos pâr" 
" "uituru 

no município ie Amontada näo pode ser entregue de forma fracionada, pois

,."ir"i ,m, abordagem integrada e completa. À entrega dos serviços de assessoria para elaboração dos marcos

normativos e instrumentos necessários deve ser imediatä após a coniratação, garantindo assim a eficiência e eficácia

na execução do Projeto.

o alinhamento da demand a para contratação da empresa especializada em consultoria para implementação das leis

de incentivo å cultura no lnuniclp¡o de'Amontaoà ro¡ realizado através do DFD, documento que formaliza a

necessidade do serviço. Em seguidä, foi realizadá a cotação de preços e elaborado o ETP, estudo técnico preliminar'
r$

,Qt¡ant:unidi,:MedldaDescrição

12MÊS

I

ASSESSORTA - CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA

PARA TMPLEMENTAçAO DAS LEIS DE INCENTIVO, PLANO MUNICIPAL, PRESTAçÄO

DE CONTAS E CAPTAçÄO DE RECURSOS

coNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA PARA

TMPLEMENTAçÃO DAS LEIS PAULO GUSTAVO , POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC,

tEI ALDIR BLANC E SISTEMA MUNICIPAL DA CUtTURA. SENDO INTEGRAIS PARA O

tNcENTtVO, PLANO MUNICIPAL, PRESTAçÃO DE CONTAS E CAPTAçÃO DE

RECURSOS A CULTURA NO MUNICíP|O DE AMONTADA, O SERVIçO INCLUI -

ASSESSORTA PARA ELABORAçÃO DOS MARCOS NORMATIVOS PARA A
REGULAMENTAçÃO E IMPLEMENTAçÃO, BEM COMO, INSTRUMENTOS

NECESSÁR|OS À SUA OPERACIONALIZAçÃO INTEGRAL, JUNTO A SECRETARIA DE

TURISMO E CULTURA DE AMONTADA,

iVelorrUnit, 'R$ :Quant,Desciigãó

4.222,22 50,666,64MÊS 12ASSESSORIA - CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA PARA

TMPLEMENTAçÃO DAS LEIS DE INCENTIVO, PLANO

MUNTCtpAL, PRESTAçÃO DE CONTAS E CAPTAçÃO DE

RECURSOS
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Pág:2 do 5



,läill, Amontndc
,iËåf)É pR6r:frrurîÂ

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
Avenida General Alipio dos Santos, 1343'Centro - CEP: 62540'000 -

CNPJ: 06,582,449/0001 -91 - Site: www.amontada,ce,gov.br

I

conforme previsto na Lei 14.199 de licitaçöes ptiblicas do Brasil. O planejamento para a contratação está em

andamento, visando garantir a eficiência e transparência no processo,

1 1. RESULTADOS PRETENDIDOS

A contrataçäo da empresa especializada em consultoria para implementação das leis de incentivo, plano municipal,
prestação de contas e captação de recursos para a cultura no municlpio de Amontada tem como objetivo principal

promover o desenvolvimento cultural local, estimulando a produçäo artfstica e o acesso da populaçäo às atividades

culturais, Com a assessoria para elaboraçäo dos maroos normativos e instrumenlos neoessários à operacionalização
integral, a Secretaria de Turismo e Cultura de Amontada poderá contar com um suporte especializado para garantir a

eficiência e transparência na gestäo dos recursos destinados à cultura.

Além disso, a contrataçåo dessa empresa especializada possibilitará a profissionalizaçäo da gestão cultural no

municlpio, contribuindo þara a captaçäo de recursos externos e a realização de projetos.culturais de maior impacto e

alcancä, Com a implementaçåo das leis de incentivo e a prestaçäo de contas adequada, será possfvel fortalecer.o

setor cultural local, fomentando a economia criativa e gerando oþortunidades para artistas e produtores culturais da

região.

por fim, a contratação da consultoria para implementação das leis de incentivo e captaçäo db recursos para a cultura

em Amontada está alinhada com a Lei 14,199 de licitaçöes, que estabelece a necessidade de garantir a eficiência,

transparência e economicidade. na contrataçäo de serviços prlblicos. Com a expertise e acompanhamento

especializado, a geståo cultural do municÍpio pòdera atender às demandas da comunidade, promovendo o acesso å

cultura e o desenvolvimento social e econômico local,

12.POSSIVEIS:IMPACTOSAMBIENiAISETRATAMENTOS'

A implementaçäo das leis de incentivo, plano municipal, prestaçåo de contas e captaçäo de recursos para a cultura

no município de Amontada pode gerar impactos ambientais significativos. A contrataçäo de uma empresa

especializada em consultoria para realizar esses serviços pode resultar em um aumento na demanda por recursos

naiurais, como papel, energia ä agua, para a elaboraçãô de'relatórios e documentos necessários para a prestação de

contas.e captaçäo de recursos,

Além disso, a realizaçäo de eventos culturais e a promoção da cultura no municfpio podem gerar reslduos sólidos'

emissöes dã gases då efeito estufa e impactos na 
'biodiversidade 

local. A falta de planejamento e gestão adequados

desses impaclos pode resultar em.danos ao meio ambiente e à qualidade de vida da populaçäo'

para minimizar os impactos ambientais gerados pela implementação das leis de incentivo à cultura em Amontada, é

fundamental que a empresa contratadã adote óráticas-sustentáveis em suas atividades, como a digitalizaçäo de

documentos, å reduçäo do consumo de recursós naturais e a promoção de ações de.edubação ambientaljunto.à

comunidade, Além disso, é importante que sejam realizados estudos de impacto ambiental e a implementação de

medidas mitigadoras para garañtir a preservaçáo do meio ambiente durante a execução do projeto'

l 3. CONTRATAçö ES CORRE TATAS: TEIO U.INTERDEP.EN DENTTES

O objeto em questão não é correlato e nem interdependente, A clareza na definiçäo de relaçöes entre objetos é

essencial.

1 4. P ROU D Ê NGIAS A iS EREM ADOT'ADAS P ELA ADM I N ISf RAç'ÃO

1. Realizar um levantamentg das necessidades e objetivos da Secretaria de Turismo e Cultura de Amontada-CE em

relaçäo à implementaçäo das leis de incentivo, planó municipal, prestaçäo de contas e captação de recursos para a

cultura no municfpio,

2, Realizar um estudo de mercado para identificar empresas especializadas em consultoria para implementação das

leis de incentivo, plano nrunicipal, prestaçao ãË ãòrit.r e captaçäo de recursos para a cultura no municfpio de

Amontada.

3. Elaborar um termo de referência detalhado com os requisitos técnicos e operacionais necessários para a

contrataçäo da empresa especializada em consultoria' I

4. Realizarum processo de seleção transparente e competitivo, seguindo os princf pios da administração ptlblica, para

escolher a enìpresa que mélhor ãtenda às necessidao.å o, Secretãria de Turismo e Cultura de Amontada-CE'

S. Capacitar os servidores da Secretaria de Turismo e Cultura de Amontada -CE para fiscalização e geståo contratual,

garantindo que estejam- upto" a acompanhar e monitorar a execução dos serviços prestados pela empresa

Pág: 3 de 5

Þ

aContrataoão



-', !. i,l:ì .. .

ï{ìryiii
Ånncntnda
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contratada.

6. Estabelecer mecanismos de controle e avaliação do contrato, com indicadores de desempenho e metas a serem
alcançadas, para garantir a efetividade da consultoria na implementação das leis de incentivo, plano municipal,
prestaçäo de contas e captaçäo de recursos para a cultura no municlpio.

7. Realizar reuniöes periódicas com a empresa contratada para alinhar expectativas, discutir possfveis ajustes e

garantir a qualidade dos serviços prestados,

8. Garantir a transparência e a prbstaçåo de contas à sociedade sobre a contrataçåo da empresa especializada em

consultoria, divulgando informaçöes sobre o processo de seleçäo, os resultados alcançados e os impactos gerados
para a cultura no municfpio de Amontada-CE.

I

IS.DEOLARAÇÃO¡,DEV|AB|L]DADE, . ,, , ,,

A contratação de uma empresa especializada em consultoria para implementação das leis de incentivo, plano

municipal, þrestaçäo de contas e captaçäo de recursos para a cultura no municfpio de Amontada se mostra viável e

necessária de acordo com a Lei 14.133 de licitaçöes,

Primeiramente, é importante ressaltar que a contrataçåo de uma empresa especializada garantirá a expertise

necessária para a elaboraçåo dos marcos normativos para regulamentação e implementaçäo das leis de incentivo,

bem como dos instrumentos necessários para sua operacionalizaçäo junto à Secretaria de Turismo e Cultura de

Amontada. lsso contribuirâ para uma geståo mais eficiente e transparente dos recursos destinados à cultura no

municf pio,

Além disso, a contratação de uma empresa especializada em consultoria para captaçäo de recursos é fundamental
para ampliar as possibilidades de financiamento de projetos culturais em Amontada. Com a expertise e o

conhecimento técnico da empresa contratada, será possfvel identificar e acessar fontes de recursos que poderiam

näo ser exploradas sem essa assessoria especializada.

Por fim, a contratação de uma empresa especializada em consultoria para prestação de contas garantirá a

transparência e a conformidade com a legislação vigente na utilizaçåo dos recursos destinados à cultura no municfpio

de Amontada, lsso é fundamental para evitar possfveis irregularidades e garantir a correta, aplicação dos recursos

públicos.

Dessa forma, a contrataçåo de uma empresa especializada em consultoria para implementação das leis de incentivo'

plano municipal, prestação de contas e captaçåo de recursos para a cultura no municfpio de Amontada atende aos

þrincfpios ¿a etic¡encia, transparência e tégaúdade estabelecidos na Lei 14.133 de licitaçöes. É uma medida que

ðontribuirá para o fortalecimento da cultura local e para o desenvolvimento sustentável do municfpio.

16. POSTCTONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAçÃO Oa Co-NTRATAçÃO

Diante da complexidade e da importåncia da implementação das leis de incentivo, do plano municipal, da prestação

de contas e då captação de recursos para a cultura no municfpio de Amontada, a contrataçäo de uma empresa

especializada em cönsultoria se mostra como uma decisäo acertada, A assessoria oferecida pela empresa contratada

abiange desde a elaboraçåo dos marcos normativos até a operacionalizaçäo integral dos instrumentos necessários, o

que dãmonstra ,r comjromisso em garantir a eficácia e ä eficiência na gestäo dos recursos destinados à cultura

local.

Além disso, a parceria com a Secretaria de Turismo e Cultura de Amontada reforça a importância da .atuação
conjunta entre b setor puotico e o setor privado na promoçåo da..cultura e no desenvolvimenlo do municfpio' A

expertise da empresa especializada em coÅsultoria ceriament-e contribuirá para a profissionalização e a transp.arência

na gestão dos recursos ilãÀsioir¡tánoo um maior alcance e impacto das açöes culturais desenvolvidas no municfpio'

portanto, considerando a abrangência dos serviços oferecidos pela empresa contratada, bem como a relevåncia da

cultura para o desenvolvimentoTocal, conclulmoå qru u contratäçåo s.e mostra adequada e.necessária para atender

às demandas e aos desáfios entrentaoor p"lãlèriað àultural äm Amontada. A expectativa é de que- a parceria

resulte em beneffcios significativos para a 
"orrniOrJå, 

fortalecendo a identidade cultural do municfpió e fomentando

o seu potencial turfstico e econômico.

s
Amontada-CE, 18 de Março de 2025'

ã

,te

aContratacão
Pág:4 dô 5



trffip Amcnt*dn
PREFE]TURA MUNICIPAL DE AMONTADA

Avenida GeneralAlipio dos Santos, 1343 . Centro - CEP: 62540'000 - Amontada\CE

CNPJ: 06, 582,449/0001'91 - Site: www,amontada'ce,9ov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

.https ://transparencia.acontratacao. corrþþr/pma/etp.-
CHAVE: d5c8e 1 ab6fc0bfeb5f29aafa999cdb29

pfttrpgtru[À

$

a\

^
t

aContrstacão
Pág; 5 de 5



!)

Amontada
cÕvcnN0 MuNlclpaL

ANEXO II - DOCUMENTAÇAO DA EMPRESA A SER CONTRATADA

n¿.nrr,rracÃo ¡unÍprc¡. :

I) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficaút condicionada à verifrcação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial; inclusive com as alterações

contratuais, se houver ou da consolidação; lnscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil;
Documentos comprobatórios da eleição de seus administradores, no caso de sociedade por ações; Prova da

diretoria em exercício, na hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa

ou sociedade estrangeira em funcionamento no país.

II) CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da

empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso;

REGULARIDADE FISCAL

I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

III) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

licitante.

IV) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de

regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND),

emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no I .75 1, de 2 de outubro

de2014;

V) A comprovação de regularidade parc com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

VÐ A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

VII). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

VIII). Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

IX - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre

a proibição prevista no incisq XXXIII dq art. 7" da Constituigêo Fedçral. - ou seja, de que não utiliza
trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de

menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz, em papel da própria empresa, contendo o carimbo

ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e

que seja possível. Identifioar quem assinou. 
Þ

Âv. Gene rnrArípic cros $untos. 13sr, centru iiJå'Jr"ffi:åiïoäJåfå*.**2.44el000l-el I cGË: 06.s20.22û-6
Fon*: (88) g f)903.3423 I E"rlo;l: govorno(ilcnrrnt<rdo.co.gov.hr
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RELATTvA À eualmrcaçÃo ncoNôurco-FTNANCEIRA
L Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e demonsftação do Resultado do Exercício - DRE dos 2
(dois) últimos exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, acompanhado do
termo de abertura e encerramento, devidamente assinado por contador(es) registrado(s) no Conselho
Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa, tudo devidamente registrado na

Junta Comercial da sede da licitante ou na Receita Federal do Brasil, transmitidos via SPED, respeitada a

INRFB vigente, INCLUSNE MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL - MEL
I.2 No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial e em
jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. Para as sociedade simples, o balanço
patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição,
atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.
I.3. As empresas recém constituídas e não havendo qualquer exigência legal, ficarão autorizadas a
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura devidamente registrado na Junta Comercial
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
1,4. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
(Lei no 14.133, de 202l,art. 69, $6")

II. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuiclor da sede do licitante

RELATTVA À QU¡,r,mrCAÇAO TÉCNTCO-PROFTSSTONAL E/OU TÉCNTCO-OPERACIONAL
I. Comprovação de experiência na execução de objeto de mesmo caútter e de igual complexidade ou

superior, por meio de um ou mais ooAtestados" e/ou "Certidões" fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de

direito público ou privado em nome da empresa ou do ser¡ sócio/titular
IL Visando confirmar a veracidade das informações constantes do atestado, a Administração poderá realizar
diligência requisitando documentos originais e/ou complementares destinados à instrução do processo,

DECLARACÕES

I) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, emitida por

um período de até 90 (noventa) dias, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal, ficando

a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação OU Declaração de responsabilidade do licitante
para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa

ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte, instituíclo pela Lei Complementar no 123, de l4 de dezembro de 2006, em especial quanto ao

seu art. 3o, poclendo ser utilizado modelo próprio;

II) Declaração daLicitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a

proibição prevista no art. 7o da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em

atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de

aprendiz. s
PRËFËITURA ÞEÅMTNTÅþA

Âv.(Jenertrl Älipi,:,¿losSuntos. 1353,Centro ltËP:62.540-000 ItNPJ: 06.592.449i00û1-91 ICGF: 06.92Ö.220-6
Fon*: (8S) g 9903 3423 I È-rroil: gövorno(tqltì$rìtcdo'co.<¡>v.hr
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ANEXO III _

MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
Ao setor do

Razão Social:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Representante:
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),

ApresentamosaV'Sas.,nossapropostaparaoobjetodaDispensadeLicitaçãono.-'como
PREÇO GLOBAL de R$

OBJETO:

Prtzo de Entrega: Conforme Termo de Referência.
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias.

/CE, XX de XXXXXXXXXX de2025

Responsável Legal

PRËFËITUR.À ÞE ÅMONTAÞA
Av. (îeneiuf Alipio dor Sunros. 135â. Centr{, I CËp,e Z.g¿O-00t1 | CNPJ: û6.582.4dSl0t01-9I I CGF: 06.920.22t-0

Fonsr: {88) S Sr903. 3423 I H-rroil: govorrìo(i}(rnìüÌrl<rdo.co.g<>v.hr

o..6 à

-6Ëã--

i¡t

Item,
U

medida Quantidade
orVal

unit.
Vâlor
Total

MÊs t2T

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

CoNSULTORTA PARA TMPLEMENTAçÃO DAS LE|S PAULO

GUSTAVO , POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC, LEI ALDIR

BLANC E SISTEMA MUNICIPAL DA CULTURA. SENDO

INTEGRAIS PARA O INCENTIVO, PLANO MUNICIPAL,

PRESTAçÃO DE CONTAS E CAPTAçÃO DE RECURSOS A

cULTURA NO MUNTCíP|O DE AMONTADA. O SERVTçO TNCLUI

- ASSESSORTA PARA ELABORAçÃO DOS MARCOS

NORMATIVOS PARA A REGULAMENTAçÃO E

TMPLEMENTAçÃO, BEM COMO, TNSTRUMENTOS

NECESSÁRrOS À SUA OpERACTONALTZAçÃO TNTEGRAL,

JUNTO A SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA DE

AMONTADA.

TOTAL:

Þ
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N"

CONTRATO ADMINISTIIATIVO QUE FAZEM ENTRE SI O MI]NICIPIO , POR
NrsRN¿Épro Do (A) ._ E _

O MUNICIPIO _, com sede no(a) , na cidade de
. inscrito no CNPJ no_, através do(a) .-äiåi9,3"'"5?"",*-' :".iä;

inscrito(a) no CNPJII\4F sob o no , sediado(a) na

,nesteatorepresentado(a)por-,portadordoCPFno,
doravante designado CONTRATADO, em observância às disposições do art. 75,II e art, 72 da Lei no

14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente Processo , mediaute as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

l.1,conformeespecificaçõesconstantesnof.ermodeReferênciae
na proposta da vencedora, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA VIGÊNCTA

2.1 O prazo de vigência do contrato será a partir da data de assinatum até 3 I de Dezembro de 2025 , podendo

ser proriogado, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14,133, de202l.

cLÁusuLA '|ERCEIRA - DA FISCALTZAÇ]\O DO CONTRATO

3.1 O contrato deverá ser executaclo fielmente pelas partes, cle acordo com as cláusulas avençad:rs e as

norrnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

3.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fTscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput), devidamente designadas pela

Adrninistração.

3.3 Será designado designado(s) o fiscal(is) de contrato nos termos do art. ll7 dalei no 14.133, dc202l
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CLAUSULA QUARTA _ DO PREÇO

4.1 O valor global contratado é de R$ ( ), conforme planilha a seguir:

ct Áusula eurNTA - Do PAGAMENTo

5.1. O pegamento será efetr¡ado em até 30 (trinta) dias após arealizaçãodos serviços, confbrme nota fiscal
devidamente atestacla, ficando condicionado, ainda, a comprovação de regularidade ftscal, social e

trabalhista;

5.2 O pagamento será efetuada através cle ordem bancária para a conta de titularitlade da contratacla,

mediante a apresentação de nota fiscal conespondente devidamente atestada pelo servidor responsável do

órgão contratante;

CLÁUSULA SEXTA - Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

61. Os valores constantes das propostas não terão objeto de reajuste pelo período 12 (doze) meses. Caso o
prazo exceda a 12 (doze) meses a contar da data-base vinculados a SECRETARIA DE TUzuSMO E

CULTURA a à data do orçamento estimado, os preços poderão ser reajustados com base no índice IGP-M
da Fundação Getúlio Vargas.

6,2. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do preço em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução do objeto tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, poderá a Adminishação, no prazo de até 30 (trinta)

dias, mediante procedirnento'administrativo, restabelecer a relaçáa que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do fornecedor e a retribuição da administração para a justa rentuneração do fornecimento,

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na forma do artigo l24,II, d, da Lei
14.13312021

cLÁusuLA sÉruue - oBRIGAÇÕBs oo coNTRATANTE

7.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no processo administrativo;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço executado com as especificações

constantes do Edital e da proposta, para fìns de aceitação e tecebimento definitivo;

c) comunicar à Contratacla, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no objeto

licitado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprirnento das obrigações da Contratada, atratés cle scrvidor especialmente

designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao objeto realizado, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e selrs anexos;

7.2 A Administraçõo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratacla com terceiros,

ainda que vinculados a SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA os à execução do presente Termo de
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Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

clÁusule orrAVA - oBRrcAÇoBs oo coNTRATADo

8,1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no processos administrativo e sua propòsta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugão do

objeto e, ainda:

a) executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificagões, prazo e local constantes no Edital e
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir,
sem qualquer ônus para o contratante;

c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconente de sua

culpa ou dolo na realização do objeto;

d) prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual.

e) substituir, repalar ou corigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de Defesa
do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto ou serviço com av¿rias ou defeitos;

f) comunicar à Contratante, no prazo méximo de 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo final para a

realização do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, cont a devida
comprovação;

g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condigões de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) responsabilizar-ie pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 72i 13 e l7 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração
Pública

i) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8.2 Os profissionais terão uma carga horária de 08 (oito) horas/mês, em atendimento in loco.

OBS: A contratada deve ficar disponível para atendimento de forma remota através de e-mail,

videoconferências, aplicativos de mensagerls, no período de 05 (cinco) dias por semana no horário
comercial, conforme demandas solicitadas pela contratante ou estratégicas da atuação da cmpresa.

8.3. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ott supressões de

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se ftzerem nas obras, nos

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite par¿Ì os acréscimos

será de 50% (cinquenta por cento).

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

9,1 O prazo de início da execução dos serviços é de até l0 (Dez) dias úteiscontados do envio da ordem de

autorização do serviço, no local indicado na ordem de serviço.

9.3. A rcalizaçäo dos serviços se darão sob o regime de enpreitada por preço global
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9,4. O serviços serão realizados sob a supervisão de servidor designado pela contratante.

9.5 Os serviços executados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo coln as

especificagões constantes no Tcrmo de Referência e na proposta vencedora, devendo ser providenciada as

devidas adequações no prazo de 5 (cinco) dias írteis, a contar da notifrcação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.6 O prazo de garantia não poderá ser inferior àquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de

1990 (Código cle Defesa do Consumidor)

9.7 O objeto do contrato será recebiclo:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificaçõo da conformidade do objeto com as especificações
constantes na proposta da empresa vencedora e no Tenno de Referência

b) c.lefìnitivamente, após vistoria, para efeito de verificação da confonnidade do objeto com as

especificações constantes na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência e consequente

aceitação do objeto;

CLÁUSULA IÉclve - DAS SANÇÕES ADMTNISTRATIVAS

10.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das irrfrações
previstas no art. 155 da Lei 14.13312021.

10.2 Serão aplicadas ao.responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertência: será aplicada exclusivamcnte pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do

art. 155 daLei 
}4.13312021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

II - multa: a moratória é de 0,5%o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustifrcado sobre o valor da

parcela inadirnplida, até o limite de 30 (trinta) dias; e a compensatória é cle20% (vinte por cento) clo valor
global pactuado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art.

155 da Lei 14,13312021;

III - impedimento de licitar e contratar: sent aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas rros incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 clesta Lei, quanclo não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Aclministração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo trláximo
de 3 (três) anos; e

IV - declaração cle inidoneidade para licitar ou cohtratar: será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos inoisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 clesta Lei, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, lII, IV, V, VI e VII do caput do refbrido artigo que

justifîquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida lo $ 4o deste arfigo, e irnpedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pirblica direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo míninto de 3 (três) anos c máximo de 6 (seis) anos;

10.3_Todas as sanções poderão ser aplicaclas cumulativamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

10.4_A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo aclministrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observanclo-se o procedimento previsto na Lei n' 14.13312'021.

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a a nalurez¡ e a gravidacle

da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as cirounstâncias agravantes ou atenuantes, os
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danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa

de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

clÁusure pÉcrve eRTMETRA - DA EXTrNçÃo coNTRATUAL

l l,lConstituem motivos para a extinção do contrato, a qual dpverá ser formalmente motivada nos autos do

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações elencadas no art. I37 da Lei no

14.13312021.

ll.2 Aextinção do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorente
de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência cle cláusula compromissória ou compromisso arbitral (se

houver previsão), ou por decisãojudicial.

1 I .3 . Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Adminis tração, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do art. 138, $ 2o, daLei 14J3312021.

I 1.4. A extinção determinada por ato unilateral da Aclministração poderâ acanetar, sem prejuízo das sanções
previstas nesta Lei, as consequências previstas no 139 da Lei 14.1332021,

cLÁusuLA oÉcwn sEcrrNDA - DorAÇÃo oRÇAMENTÁrue

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral do Município.

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DOS CASOS OMISSOS

14.l Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais norTnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noimas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA pÉcwre eUARTA - ALTERAÇöes

l5.l Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina clos arts.l24 e seguintes da Lei no 14.133,
de 2021

15.2O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se ftzerem nas obras, nos

serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos

será de 50% (cinquenta por cento).

cLÁusuLA oÉcrue eurNTA- FoRo

16'lFicaeleitooforodaComarcacle-,EstadodoCeará,paradirimirtodaequalquer
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa.
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CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATANTE

CONTRATADO

Reprcsentante legal do CONTRATADO

TESTEMTINHAS:

1-

CPF:

aL-

CPF:

p
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